
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº /2025

Ementa: Indica a criação do Programa “Coleta Seletiva Solidária”.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  INDICA  ao  Excelentíssimo  Senhor 
Prefeito Municipal Yan  Lopes,  que  seja  estudada  e  viabilizada  a 
implementação  do  Programa  “Coleta  Seletiva  Solidária”  em  nossa 
cidade,  com  o  objetivo  de  ampliar  a  coleta  seletiva  de  resíduos 
recicláveis  e fortalecer o trabalho das cooperativas e associações de 
catadores.

A gestão sustentável dos resíduos sólidos urbanos é um dos grandes 
desafios  enfrentados  pelos  municípios  brasileiros.  A  proposta  desta 
indicação visa contribuir com uma solução prática e socialmente justa: a 
criação  do  Programa  “Coleta  Seletiva  Solidária”,  que  alia  cuidado 
ambiental, inclusão social e geração de trabalho e renda.

O  programa  propõe  a  ampliação  das  rotas  de  coleta  seletiva,  a 
instalação  de  Pontos  de  Entrega  Voluntária  (PEVs)  em  bairros 
estratégicos e o apoio técnico, estrutural e logístico às cooperativas e 
catadores  autônomos.  O  objetivo  é  garantir  melhores  condições  de 
trabalho, aumentar a eficiência da separação e destinação correta dos 
resíduos recicláveis e promover educação ambiental junto à população.

Além da valorização dos profissionais que atuam na coleta e triagem de 
materiais recicláveis, a iniciativa contribui diretamente para a redução 
do  volume  de  resíduos  enviados  aos  aterros  sanitários,  diminui  os 
custos da limpeza pública e fortalece a economia circular no município.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 13 de Maio de 2025. 

Professor Jefferson Tavares
Vereador – PODEMOS
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